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I - ABERTURA DA SESSÃO 
 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A lista de presença registra na 

Casa o comparecimento de 446 Senhoras Deputadas e Senhores Deputados. 

Está aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus e em nome do povo brasileiro iniciamos nossos 

trabalhos. 

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão anterior. 

 

II - LEITURA DA ATA 

 

O SR. LEONARDO MONTEIRO, servindo como 2° Secretário, procede à 

leitura da ata da sessão antecedente, a qual é, sem observações, aprovada. 

 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Passa-se à leitura do 

expediente. 

O SR. ..........................................................., servindo como 1° Secretário, 

procede à leitura do seguinte 

 

III - EXPEDIENTE 

 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há matéria sobre a mesa que deve ser 

lida antes do início do Pequeno Expediente: 

“À luz do parecer da CCJC ao Recurso nº 242, 

de 22 de novembro de 2005, a Mesa deixa de 



encaminhar à publicação o parecer do Conselho 

de Ética à Representação nº 55/2005 “Contra o 

Sr. Vanderval Lima dos Santos, nome 

parlamentar Deputado Wanderval Santos, como 

incurso no art. 55, II, §§ 2º e 3º da 

Constituição Federal, combinado com o disposto 

nos arts. 4º, incisos I, IV e V, e 14, § 3º, do 

Código de Ética e Decoro Parlamentar, instituído 

pela Resolução 25, de 10 de outubro de 2001, da 

Câmara dos Deputados”, em razão da 

apresentação do Recurso nº 260, de 25 de 

janeiro de 2006, do Dep. Wanderval Santos. 

Junte-se o Recurso nº 260/2006, ao Processo nº 

18, de 2005, instaurado por força da 

Representação nº 55 e encaminhe-se todo o 

processado à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, tudo nos termos do art. 

14, § 4º incisos VIII e IX do Código de Ética e 

Decoro Parlamentar”. 

 

IV - PEQUENO EXPEDIENTE 

 


